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TERMo oe RerrRÊructl

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

1. Do pnsÂrúsuLo:

O MunicíPio de Chã Grande, CNPJ ns 11.049.806/000!-90, 66rv1 'tt:iirl 
riir ri"; r' "'

Dom Heder Câmara, - Chã Grande - PE, através da Secretaria de Turisrnc +" ( Üiliir,! representada Pela sua

Secretária, Sra LEllÁNE CRISTINA ALVES DA SILVA LEITE, lavra o presente processo cle rnexigibilidade de licitação

para serviços artísücos, tendo como OBJETO a CONTRATAÇÃO DIRETA DA Atração Artíshca

FUNDO DE POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE L. A. DE LUCENA EVENTOS,

para apresentação na Fesüvidade da "FESTIVAL NORDESTINO DO AGRICULTOR", a ser

realizada de 2025, de acordo com o arilgo74, inciso llda Lei Federirl n" 14.t3312}2t e

das condições e do fundamento leg,al expressos !-:{') presente Termo iir Referência.
regido

2. DA

direta Por lnexigi bilidade encontra fundamentação legal '
,j,r-ir.,i 74p lnciso ll da Lei

e alterações, que dispõe: "contratoção de profissionol tii ' ' ' ' trÍí,rl;t.tr ti:rel.QrrtCnte OU

exclusivo, desde que consagrodo pela critica especiolizodo ot) pt:lu oPinião :'rih!it t "

t:. ''iia;r, L:r6.

CNPJ N.

o também aumentar o fluxo turístico ;i{ município e promover a

A presenE eunttr'tação
Federal it"' §rt3i?tí 2021.

por mei:.o cte e melesátio

3. DA'lUSTlÍlc#tlvA:
': ''' 

---r--:--- ^- --í-^c arrl+r'aic <ãn arõpc rir 1" políücas públicas que
promover, proteger e valoriza,r as raízes culturais são ações der crescente iiilt'rc'"i

.lia., *ãàio.I a" incentivo às manifestações artísticas, símbolos, valores rituais que iÊprç)sentaín a

diversidadeeurturalpara que sejam mantidas erenovadas as múrtrpras frrrma . de expressão ri ':' l1'361iç5"t'

o Munioffiela cna Grande destaca-se pela valorização do universo de expressões populares, atraves da

;;i;;rrõq e,#Írto§ eulturais, um dos fortes alicerces de seu potencial turístico, o qual, por sua vez, representa

,i irportrnt"ipeer,rtivo ao desenvolvimento social e econômico do município'

Para que as atividades da Secretaria de Turismo e cultura sejam executadas' sempre crrrn () objetivo ri{' alavancar

',:,: o turiSÍto no município; faz-se necessária a realiZação de eventOS,,'a organização destes ': r|ríl', (onsolidar (]

\-z tttÍi§mo a nível regÍonal e nacional, com

l, a,gemso de emPrego e renda e a valorização da cultura local junto aos visitantes, através da

§GUS, ;atrativos tu rísticos.

As§irni EtoStÍâ-sê :;iÍfiperiosa a contratação de atrações para as fesüvidades do "FESTIVAL NORDESTINO DO

AGRICUITOR" criandO trma identidade e atmosfera caracterísüca com o pe

de Turismo e cultura do município a realização da referida comemoração.

Rua Joaquim Francisco dos Santo::. 5t-:r. --)r-:Ír' i i;;i' i"r
{81} 3537-.I14CI | aclrl: 1:;3""ii',ríi :

ríodo. Promovendo junto à Secretaria

com base nesses argumentos, entende-se que a contratação da atração artísüca relacionada na planilha abaixo,

escolhida para apresentar nas Fesüvidades da "FESTIVAL NORDESTINO DO AGRICULTOR" está caracterizada na

hipótese de contratação em regime de inexigibilidade nos termos do Artrgo 74, lnciso ll da l-ei Federal n'

L4.t33l202t,

DATA D[

APRESENTAÇÃO
ARTISTA

REPRESENTADO

EMPRESA

30l77l2O2s R5 220.000,0(i

FUNDO DE QUINTAL
L. A. DE LUCENA

EVENTOS

n9

StNa



TOTAL

hâ&,fr'-000007

3.l ;UST;FICÂTIVA PARAnUSÊtrtCtl DO PLANO DE CONTRATAçÕ6s luu41:

3.1.1 O plano AnUal de contratações é uma ferramenta essencial para a gestão clas c'ompras públicas'

consistente em um documento detarhado que lista todas as aquisições que o órgão pretende realizar ao longo

do ano. Esse planejamento é crucial para garanür a eficiência dos processos dt' cornpra' evitando gastos

desnecessários e garantindo a transparência ú utirização dos recursos púbricos. conr as inovaÇões trazidas pela

nova lei de licitaçõe s L4.t3312L, o PlanO Anual de contratações ganhou ainda nrais relevârtcia' conforme de

extrai dos arts. 12 e 18:

elementos:

t...1
ll - denPnstrofro da Praisão

Rs 2?-0.000.00

Irr t.ir lr,, r:r. lrcitação, rrc)S termos

dr: Turismo e Crrltura í.ârn a

Att. 12. No proesso licitotório, observar-se-o o seguintt:

t...1

Vll-aportirdedocumentosdeformolizoçãodedemandos,osórgãosresponsáveis
pAo ptoneionanto de rrdo ente Íederativo poderão' no fonno cie requlomento'

elaboror plano de ontratafies onuol' com o obietivo de racionolizor os

controtoúesdosórgãoseenüdodessobsuacompetência,gorontiroolinhomento
comoseuplanejomentoestrotégicoesubsidioraeloboroçãodosrespectivosleis
orgmentorios.§ÍgoplonodecontratoçõesonuolclequetrotoaincisoVlldocaput
deste ottigo dwerá ser divutgodo e montido à disposição do publico em sÍtio

Jarônia-ofrAol e sem obseruádo pelo ente federativo na reolizoçõrt de lic'itoções e

na anearyão dos contratos'

Art.78.AÍosepreParatóriddoproessolicitotórioécaroçterizadapelo
pbn$mentoedwampatibitizar-seaomoplonodecontrotoçõesonuoldeque
trota o incis vil ao apui do art.72 desta Lei, sempre que eloborodo, e com os leis

orçnmentários, bem como obordar todos os considerações técnicos, mercodologicas e

dá gestão que podem interferir no contratoçõo' comprecndidos:

l-odescriçãodanecessidodedocontrotoçõofundumentoclaemestudotécnico
preliminor que caracterize o interesse público envolvirkt;

t...1

§Teoestudotécnicopreliminoroqueserefereoincisoldocapurdesteortigodeverá
evidencioroproblemooserresolvidoeosuomelhorsoluçõo,tlemodoopermiüro
ovoliação do viobilidode técnica e econômico do contratoçõo, e rcntero os seguintes

, 
t:::tt:,1,,:,. :?,:;'' i 

- 
: 
i:ill

do antratofio no plono de contratoções onuol'

sempre que eloborado, de modo o indicor o seu olinhomento cam o planeiomento

do Administroçõo.

8í1 ,: gue pese a Lei ne L4.L33|ZOZL estabelecer o Plano Anual de Contratações como

instrumento de surna imPortância na construção de uma gestão de excelência, não se trata de requisito

obrigatório. Nessa' toada, considerando que a estrutura administraüva do Município de Chã Grande divide-se em

treze secretarias, cada uma composta por diversos setores e divisões, optou-se para o exercicio de 2025 em

identificar, com um maior nível de precisão' contratações setoriais específicas, assim como contratações que

poderão ser unificadas para atendimento das necessidades de todas as secretarias nrtrnicipais t':m curto, médio e

longo prazo, seja de contratações Por escopo, emergenciais ou de caráter continuadrr

3.1.3. Desta forma, com base no histórico de contratações do presente ano e atraves da prevrsão de consumo e

do prognósüco da sua uülização provável e necessária, será elaborado a Parhr do a rro de 2025 ttrn Plano Anual

de Contratações com

4. DA DELIBERAÇÃO:

maior nível de exatidão e detalhamento

4.1 Com fundamento na justificaüva acima, decido pela contratação por rnextgt[:r

do artigo 74, inciso ll, àa Lei Federal n" L4.t3312021, ficando ,: secretaria

Rua Joaquim Francisco dos Santot' 5{i' *)r::rr i ii''l':i' i '

(81) 3537-.1140 I ;ci;'1 tr; r: r'Íir ' 
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incumbência de promover os atos necessários à efeüvação de diligências ' oxpediçõr:s i" rJ*t i'tntentos

atinentes à espécie, zelando pela plena consolidação das formalidades leg;rr'

5. DO OBIETO:

5.1 A presente inexigibilidade tem como objeto a contratação direta iie FUNDo DE QUINTAL' PoR MElo DE sEU

RE,RE'ENTANTE L. A. DE LucENA EvENTos, cNpJ N' 34.g02.411/ooo1-12, para apresentação nas

Fesüvidades da ,,FESTTvAL NoRDEsflNo Do AGRrcuLToR" a ser rearizada no tria 30 de noverrrhro 'Je 2025'

6. DO VALOR:

6.1 o Município de chã Grande pagará ao coNTRATADo a importância ,ie R5220.000,00 (duzentos e vinte mil

reais) até o dia,30,de norernbro, mediante apresentação de notas fiscais e comprovação dt: regularidacle fiscal'

deviiamente ilÊ§tâda pqlo gestor do contrato por parte da GoNTRATANTE.

7. DA ExEGr§Ão:

conforme tabela indicahva ab;,rtxt,
.14 real

8. DO EXE.G}I.T R:

8.14êxecuçãodosserviçospropostosficaráacargodaEmpresadetentoradarepresentaçãoiiLri,artistas,.ijlr : r -

pessoa iurídica.de oiráito privadt, cuja relação com nomes Ü CNPI seguem abaixo:

FUNDO DE QUINTAL

em virtude da singularidade " características '

como estabelecer pontos mensurador€S f t'r' '' , :r. rl0íIP€tição qlre seja

contratação direta da referida banda'

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

10.1 Dada a ausência comParativa e,

banda/cantor a ser contratada, não há

.ii:,;,,,, trabalhorja

lrâo se podem comparar : t'. ' ti' ilr' ;e'rrrtço

." 1,,;!.rtírn(:l;lis

ulgada através de critérios elencados' Sendo assim, quanto a ! usttfir'ativ;t de Compatibilidade 'rr"1:cr) coln os

praticados no mercado, o entendimento da jurisPrudência e que

singular com serviços não singulares. Daí Porq

Rua Joaquim Francisco dos Santr:s' $íj -)r-'11 | i: ir i"r
(81) 3537-114C l ':rira'r 

!' " ''i :'

uenãofoirealizadacotaÇãod{,\|,ir{'(1.11;,.l.,l

Secretaria de

Portana

Turismo e Cultun

DATAHORARIOLOCAL DA APRESENTAçÃO

30l1J12A25l6HCENTRO

CHÃ GRANDEIPE- PRAçA

PÚBUCA

.,:,:
DO DÉ.EII'INTALFUN

REPRESEÍ-|ÍANTt TEGAI-

Luan Alves de tuena
cPF Ne Ot2.294.6L4-69

EMPRESA CNPJ N9 ART ISTAS REPRESENTADOS

(coMPoNEN tES DA BANDA)

I.. A. DE LUCENA EVENTOS 34.8O2.4LL10001-12

ne 01112025 
**-"*



prestAdgres/aS dOS SefViçOS demandadOs, para juStificar que c'}s preçOs 111r-ri"tÍâri"' 'i'ir "1r':' rr1'"''" '-í-1rIl {-)s

praticados no mercado, ãi, qr. talpráüca se mostra incompatívelr-1:,rt ,i hipótese iJr inexigibilidade de licitação,

caracterizada pela inviabilidade de compeüção (Acórdão 2'28012079- TCU I it r

1O.2AjUSüfiCatiVadOpreçOéfeita,portanto,emCOnSOnânCiaCOmí;sJ1tor11jr;'tirr' 
11i1(:fol1-stâ'At'ir-dã0n'

g1g/2005 - Tcu plenário, no sentido de que a preço deverá estar compatível com aqueles gue o próprio

contratado praüca iunta a outros órgãos, nestes termos:
9,7.3, quando controtar r, reolizaçõo I i ; j, !íj}, . ,.'t, ü|,lesentoÇões, shows,

espetáculos ou eventos similores, demonstre, títultt , iustifir'otiva r" preços, (.ttt(t {)

fomecedor cobro iguol ou similor preÇo dt' outros com ' (;)nfrota para evento de

mesmo Pone (...)".

10.3 para tanto, juntôu-se ao processo notas fiscais de outras apresentações feitas pela atração artísüca BANDA

FUNDO DE Auiilü,1,, ficando demonstrado, portanto, que a compatibilidade dc.r preço de lllercaclo se deu

através aa re*iao,de notas fiscais referentes a outros eventos re;rliz;tdos;'r''l; r;i' : : " lr'rrtl;lclo-(;'r

documentài|ãó áà mÉsma, se'ndo eles:

RS 220 ooo,oo

11. DOTAçÃO ORçAMENTÁRn:

Órgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001- Secretaria de Turismo e Cultura

Programa:L3.392.7302.2.66.PromoçãodeAçõesCulturais
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Rua Joaquim Francisco d05 Santcr;' 5(; -)fjÍl'' l li:i,.i' 1.

{81} 3537-1140 | acJI*r l. '*: 
"i ''r" ' : .. i l' i

VALOR TOTAL DA NOTADESCRTçÃO DO EVENTONÚM

Rs 220.000,00APRESENTAçÃO ARTÍSTICA DA BANDA FUNDO DE

QUINTAL EM ALUSÃO AO PERIODO

CARNAVALESCO, NO DIA O3lO3l2O2s, A sER

REALIZADA NO POLO S]TIO HISTORICO, NO

MUNICIPIO DE IGARASSU/PE CONFORME

ÇONTRATO DE No O9t12025, INEGIBILIDADE No

O2gl2O25 E PROCESSO No 030/2025.

R$ 250.000,00APRESENTAçÃO ARTíSTICA DO GRUPO FUNDO DE

QUINTAL, NO EVENTO SAMBA LAGUNA, NO DI,A

26lOLl2O25, ÀS 2t H NO RIO DE JANEIRO/R-I

RECREIO DOS BANDEIRANTES,

CoMPETÊNOÊ lnil1?o2s

CoRRESPONDE A CONTRATAçÃO DE

APRESENTAçÃO ARTÍSTICA DO GRUPO FUNDO DE

QUINTAL, DE NOTORIEDADE NACIONAL, PARA

COMPOR A GRADE E APRESENTAÇÃO DO FESTIVAL

MULTICULTURAL 2025, A SER REALIZADA NO PÁTIO

ANTÔNIO VITALINO, CENTRO DA CIDADE DE

ABREU E LIMA/PE, NO DIA L9/O9l2O2s,

CONFORME PREVISTO NA RESPECTIVA PROPOSTA

E NO TEMPO DE REFERÊNCIA, PARTES

INTEGRANTES DO PRESENTE PROCESSO DE

INEXIBILIDADE DE LlClrAçÃO CONTRATO No

L43/2O25, INEXIBILIDADE No 03712025 E PL No

074l2o2s

t'wM
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12. DAs oanrceçÕes:

12.1 . DA CONTRATADA:

a) Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos de fiscarização, necessária rrlena '': ' rr 'it-i da

apresentação;
b) Disponibilizar entrevista coletiva das artistas com os veículos de comunicação que nranifestarem interesse' a

qualseiá organizada pela Secretaria de Comunicação do Município de Chã Grande;

c) A CONTRATADA deve cUmprir aS Obrigações constantes clo iernro de Referência' '! prot)osta ainda:

d) Responsabilizaf$e por toda logística e material concernente 'r realtzação i 
"i: 

' ' ii :i r:ontratada'

conformeprevistô'hapropostã; .,,.r-. --

e) ResponsabiliZar-se porfornecer a mão de obra empregada na execução iir) i)' ' : :" ( iii (íi'l'lioiler

víncuro ernprwscÍO COÍn a CoNTRATANTE e por pagar os encargos rr;rbaiirisr,' prevrdenciários fiscais o

diretamente à Administração .,,ii .i !li.i.!:Ir{.', rier'()l''í'ntÍ,s .le Sua

s) os necessários esclarecimentos

no prazo;rnáximo de 1 (um) dla úül após o

excluindo ou reduzindo e,; " responsabilidade t:"!';ill':'1çàc' i;ll

sobre a execução do objeto crlntr;tir'ta! ""r i;rti' r ' I ( {)NI tiAlA\lTE'

recebimento da solicitação;

o contrato que envoivaÍTl :'' i1f)rÍl('|' \ '';\ Il'"i;i :i ','i.l

a)

h) Abster-serderdivulSêr informações sobre

prévia ê exBi'essa autorização;

i) , 
Mar.rtêç dtrrante o prazo de vigência do contrato, todas as condições ' habilitação qualifit'ação exigidas

na licitação, inelusive uma inscrição no CADFOR-PE'

. DA COI{.IRATANTE:
fará cessar ou clirtrinurr a responsabilidade i' CONTRATADA

a.elecução do avençado, o que não
'r i.i; -: QUâOtO tercetros,

lquer defeito ou deficiência

pelo das obrigações esüPuladas, nem PoÍ Quaisquer rl''ti':r'

que venha constatar nos serviços;

itir autorização de entrada para os imóveis onde serão realizados os serviços;

de Recebimento Defi nitivo;

serviços;
os compromissos acordados com a CONTRATAT)A;

de documentos, informações e demais elemento' que possuiç ltg.rrir.:r ,'i", serviços a

serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omlssos; ''
j) Comunica r, totulmente, à CONTRATADA' em coso de devolução de documentos, da rlevolução.

k) Gestor do contrato: Leilane Cristina Alves da Silva Leite - CPF:009.840'334-67

Fiscal do contrato: Paula Rubiane Bezerra de Oliveira Santos - CPF: 034.499.284-57

13 DAS SANçÕES ADMlNlsrRAtlvAs

13.1 comete infração administraüva, nos termos do art. 1s5 da i ci n L4.133 12021, ' í r,'t I i'r'iir"[ ]i j que:

13.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

t3.t.zDer causa à inexecução parcial do contrato que cause grave r:J;l;lr ,Administracão, ao fr tncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

L3.L.4Deixar de entregar a documentação exigida para ;} feitura da inexigibilidade;

13.1.5 Não mantiVer a proposta, salvo em oecórrencia de fato superveniente íJ.v:i !'rrrr'-"" lushficado;

Rua Joaquim Francisco dos Santo:' 5{-r Ll(rrI ii'' :r ii r

(81)3537-114;: I ai'J'r'r r- r": 'ir' 1i ' l

0(.|Ílâfl4 nQ 01112025
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13.1.

1rçtl q.- ad&|..' i

13.1.6 NãO Celebfar O COntfatO OU nãO entfegaf a dOCUmentaçãO tr''l;''tri;' 'tr'r''irr. '|lrl;!í](]l'|')

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

t3.L.7 Ensejar o retardamento da execução ou cla entreg; rlcr obtt'rir ri ' inexiqibilicade :' r!'l iYr(tlivo

jusüficado; . :_:L:,:r^r^ ._-^-+-r, .r,., l.,rrr:
13.1.g Apresentar declaração ou documentação falsa exigida rr;']ra inexigibilirjade lrrest;lr rl.rlai"tção

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

13.1.9 Fraudar a inexigibilidade ou praticar ato fraudulento n,l ext'i 'tç'ri' i rt1: I

13.1.10 COmportar-Se de modo inidôneO ou cometer fraude çls rlt "tltlttr''' 
naturer;r

13.1.10.1 Considera-se Comportamento inidôneo, entre outroi''': declaraçãQ 'ri"i . àq'rr',irriicrje( {Je

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio ':'rrirr fornet'erjores/prestadores'

emqualquermomentodadispensa,mesmoapósoencerramentod;:te''t..1.

com vistas a frustrar os objeüvos da inexigibilidade;

previsto

13.1.13 e o CONTRATADO que cometer qualquer rla" ri':r:lr:iir''' discrirn inadas,trl ;'Jhllr,rrn

anterior sem preiuízo da resPonsabi lidade civil c criminal, às :;ep''i'rtcs sanções

l. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 desta conlt;ttar,,ic; iliret,: quando não iir '1rÍicat e

imposição
rrAúM ae

de penalidade mais grave;

20% (vinte Por cento) sobre o valor do(s) iternr'-r preludrcado(s) pela

: fornecedor/prestadoÍ; por qualquer das i nf ra ções
ratar, que impedirá responsável tii: ir<-rtar ou

DÉetáração de inidoneidade para licitar ou cont
r: indireta de todos

no âmbito da Administração Pública drreta

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

como nos demais casos que jusüfiquem

das sanções serão consideradas:

a imposição da penalidade tnais g'r rt"

ê a gravidade da infração cometida;

do caso concreto;

L3.2 agravantes ou atenuantes;

provierem para a Administração Pública:

no art. S'- da Lei n"- !2.846, cle i" iJ"' ..!f::tr:!o rl' 'rrli

dos subitens 13.1.1a i
lt.

flr.

, rr'ltii.-; iio

iL.,: i.li-1V()5, ll(l!O

.iii,r::iri Jt 7() l.-]

13.2

aní)s, no§ (;r:rr::: í{''. 
"t.tbitrln'; 

11 I 8 73'7'72,

L3.2.4 que dela

:,;rr .,"ir1.

13.3 A implahtâção: ou o aperfeiçoamento de programa iic integridade, r.t:'r'ríorrrr' rlorma:; " Ii r1'11rr r1','

órgãos de controle,

13.4 Se a multa aPlicada e as indenizações cabíveis forem superi

pela além da Perda desse va lcrr ,r diferenÇê :-. "r 'l descontada l' garantia

em hipótese alguma, exime a obrigação clr: reparação tntrrtr't'ii I r: r"j..,r1ír causado à

pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

13.7 Havendo prática de infração administrativa

(Lei Anücorrupção) coÍno ato lesivo à administração pública nacional l'; estrangetra, coPlas''" ilrocrl!so

administraüvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão autoridade

competente para apuração da conduta típica em questão'

13.g Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo '''1'!ir : ' i' Penalidade

pAAB que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornr:cecl('i'lprest.r{Ji)i obsetvand6-5p : plocedimento

prev'rsto na Lei ne t4.L33l2O2Le no DecretO Estadual ns 42.I9L, de 1ç de outubro ' '

14. OBRIGAçõES PERTINENTES À LGPD

14.1 As partes deverãO CUmprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto dc 7{ll'ti ti()':r il(' riri todcl:; " dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato itdrl-l:i:,;:'|'l1t\i' ' i i 'ri !rii'vt'lnll'l â

ser firmados, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataç;io' independerttemente ile

declaração ou de aceitação expressa.

tipificada pela Lt'r ,!'' 1.! !;"itr' rJi ;

Rua Joaquim FranciSco cios Santo:' 5b' ')r-'lt' i i':'ir ii i

(8'l) 3537-114C I a ri;.-rr r' : r: /{i: 'i t I

.'rxffi



administrativos, notadamentc l'il '' : ' ilri'pi:nh'.irtt

ambiente virtu,,t! '! 
t,:t''t'ti': i j:()it' rpi1l''i'ro rrrdivir'jui:l

;,.:8i;tt'ii í:' ;tii(l,rCit', [i.tt-;'t

errr forr-.ylall.r itttct,,1' 't5u,,, iii :r' §êrânür ;r

14.2 Os dados obüdoS somente poderão ser utilizados para as finalidades que I; :it:t '
acesso r--Je

acordo com a boa-fé e com os princípios do art' 6" da LGPD'

L43ÉVedado O Compartilhamento Com terceiros dos dados obtidos fora ri"" iirllÍ1r perrnitrdas ' 'r' Lei'

L4.4 ACONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinra) clr.li 'r'r' todor contratos jlÉ:

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contrataclo.

14.5 Terminado O tratamento dOS dados nos termos do art l'i da Lr:iPlj' :"i "'r ' fle ' 'r:'r 'i ' elttniná-los' 'r'':1'

exceção das hipóteses do art. 16 da LGpD, incruindo aqueras !'i, que houvr:r necessidade'r'' guarda iier

documentação para fins de comprovação do cumprimento 6;6' p[1ig;1r"õ"; !r'p: ti' r.orrtratuais ' somente

\./
L4.10

!4.11
reuü
!4.t2 0

formados a Partir de contratos

pessoais, devem ser mantidos em

realizados (LGPD, art. 37), com Cada acesso, data, ilírrli!C'

em caso de eventuais omissões, desvios ou abltsr''

bancos de dados devem ser desenvolvidos

dados pela Administração nas hipóteses previstas rra LGPD'

está suieito a ser alterado nos procedimentos per!:rnentei aO tratarnento , l:, lJ,ttit:r, peSSOalS,

otrir'iôers técnicas r't.t
quando i indieedo Pela autoridade

recomendaçõG§;,:rcditadas na forma d

competente, em especial a /rNPD por rrt" I :"

"-: '.,,,

15' DA FUBtlcÂçÁo 
.Lri^âá- ^n F\iári^ ôfiri;rl rJo,. i\,4irnrcioit:- ,., Estaclo de Pernambuco,

A inexieibilid de l'iehação deverá ser publicada no Diário Ofrcial dos i\4irntcípio'

com a Jevida ratificação ao preteito Municipal / Secretaria de Turismo e Cultura'

a LGPD

Chã Grande (PE), 13 de novembro de 2025\,

::'!:: ::t:it.::-l: : 1::' |'\:/

i,1: ' '''::.,:r. .:

Secretária de Turismo e Cultura.

Rua Joaquim Francisco dos santos,5{j L}LrIr lii,'ir'i' r

(8'l)3537-114C | ':cl!1"r t''.'' 
/:': ".i '


